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PRo.TDTO DE Iit" 027/2024

Iniciatíaa: Poder Munlcioal

Assunto: Dispõe sobre a crlaçdo do Conselho Municipal de
Acomooqnhamento e Fiscalízação de Execuçõ;g dos Recursos
Proaeníentes do .F'UIVPÁ.BS. a oue se refere q. Lct Estadual
n"7 7,79O/2O23.

PARECER JURÍDICO

Relatório:

O presente projeto, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal,
dispõe "sobre a ciação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Fiscaliz'açao
de Exeançdo dos Recarsos Prouenientes do FUNPAES, a ç[ue se refere a Lei Estadual
n"7 7.790/ 2023."

Emsumaéorelatório.

PARECER:

Inicialmente, com relação à redaçáo e distribuição do texto, considero que
proposiçáo encontra-se dentro dos padrões exigidos pelas norrnas de técnica
legislativa.

No que diz respeito à competência, nos termos do art. 30, incisos I e II, da
Constituição Federal, os Municípios sáo dotados de autonomia legislativa, que vem
consubstanciada nas competências de legislar sobre assuntos de interesse local;
suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

Em simetria com os referidos disposiüvos constitucionais, o art. 28, incisos I e
II, da Constituiçáo do Estado do Espírito Santo, e o artigo 8o, da Lei Orgânica
Municipal, estabelecem as mesmas competências.

Com relaçáo à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, § 1o, II, "b" da
Constituiçáo da República Federativa do Brasil, a Lei Orgânica Municipal,
estabelecem que sáo de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que
disponham sóbre a matéria objeto da proposiçáo, conforme disposto no art. 56,
parágrafo único, incisos 'II" e "IV", in uerbis:

"Att.56. (...)
Parágrafo lJnico - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leÍs que disponham

sobre.'
t - (...)
ll - organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, seruiços públicos e pessoal

da administração;
tV - criação, estruturação e atribuições das Secreúarks Municipais e orgãos da

administração;"
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Do ponto de vista da legalidade, a proposiçáo apresenta-se como pertinente, tendo
vista necessidade à viabilidade de se editar norÍna local relacionada à criaçáo do
Conselho Municipal de Acompanhamento e Fiscalizaçâo de Execuçáo dos Recursos
Provenientes do FUNPAES, a que se refere a Lei Estadual n"1l.79Ol2023.

Pelo exposto, manifesto pela tramitaçáo do projeto de lei em epígrafe na forma
regimental.

Alegre (ES), 13 de maio de 2024.
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